
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 021/2024.

TERMO DE FOMENTO Nº 021/2024
PARCERIA  SOB  A  MODALIDADE  DE  TERMO  DE
FOMENTO.
INEXIGIBILIDADE 016/2024.

PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, CNPJ:
90.873.787/0001-99.
PARCEIRA  OUTORGADA:  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  E
ESPORTIVA FILTRADORES, CNPJ n° 40.186.219/0001-41.

FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  nº  13.019/2014,  LEI  Nº
3.126/2024, Inexigibilidade nº 016/2024, combinado com o Decreto
Municipal 018/2017.

OBJETO:  Parceria  entre  entidade  e  o  Poder  Público  com  o
objetivo da Entidade participar do Gauchão de FUTSAL 2024 –
Série B, a fim de viabilizar a continuidade do incentivo que foi
realizado em 2023.

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

VIGÊNCIA: Vigorará pelo período de AGOSTO de 2024 até 31 de
dezembro de 2024.

BOM PRINCÍPIO, 01 DE AGOSTO DE 2024.

FABIO PERSCH
Prefeito Municipal
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